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LEI Nº 407/1966 

 

Que cria uma escola rural. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a instalar uma escola municipal rural no lugar 

denominado “Serra do Leite”, observadas as exigências legais. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

MANDO, portanto a todos, a quem, o conhecimento e execução desta Lei pertencer que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.  

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 20 de abril de 1966. 

 

José Joaquim de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

José Noronha Pereira  

Secretário 

 

 

 


